
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL • IMPRENSA NACIONAL

Ano CLIX Nº 30-A Brasília - DF, sexta-feira, 12 de fevereiro de 2021

ISSN 1677-7042

1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002021021200001

1

Sumário
Presidência da República .......................................................................................................... 1
Ministério da Saúde .................................................................................................................. 1

..................... Esta edição completa do DOU é composta de 1 página ....................

PEDRO CESAR NUNES FERREIRA MARQUES DE SOUSA
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral - Interino

HELDER KLEIST OLIVEIRA
Coordenador de Editoração e Publicação de Jornais Oficiais

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador-Geral de Publicação e Divulgação

ARIOSTO ANTUNES CULAU
Diretor-Geral da Imprensa Nacional

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Presidente da República

Presidência da República
DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 37, de 12 de fevereiro de 2021. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
projeto de lei complementar que "Define os combustíveis e lubrificantes sobre os quais
incidirá uma única vez o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação,
ainda que as operações se iniciem no exterior".

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA GM/MS Nº 268, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021

Delega competência ao Secretário de Atenção
Especializada à Saúde do Ministério da Saúde, para
realizar requisição de medicamentos, equipamentos,
imunobiológicos e outros insumos, bens e serviços de
interesse para saúde, durante a vigência da declaração
de emergência em saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere os
incisos I e II, parágrafo único, art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º Fica delegada competência ao Secretário de Atenção Especializada à Saúde
do Ministério da Saúde, para realizar requisição de medicamentos, equipamentos,
imunobiológicos e outros insumos, bens e serviços de interesse para saúde, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, nos termos do inciso XIII do caput do art. 15 da Lei nº 8.080, de 19
de setembro de 1990 e § 7º do art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Art. 2º A delegação vigorará enquanto perdurar o estado de emergência em saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Portaria GM/MS nº 197, de 1º de fevereiro de 2021,

publicada no Diário Oficial da União nº 22, de 2 de fevereiro de 2021, Seção 1, página 85.
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VISITE O MUSEU 
DA IMPRENSA

SIG - Quadra 6, Lote 800, Brasília-DF
www.in.gov.br/museu-da-imprensa
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MUSEU DA IMPRENSA
AUDITÓRIO D. JOÃO VI

O Museu da Imprensa está aberto para visitação 
em horário reduzido e seguindo os protocolos 

para a segurança dos visitantes e colaboradores. 

Aberto aos dias úteis,
das 9h às 15h.
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